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EDITAL DE CIÊNCIA PÚBLICA Nº001/2026
O MUNICÍPIO DE TALISMÃ, Estado do Tocantins, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 01.612.820/0001-05, com sede Avenida Sabino Gomes de Melo, s/nº – CEP: 77.483-000 - Centro, Talismã - Estado do Tocantins, neste ato representado pelo Senhor FLÁVIO MOURA DE FRANCA, portador da cédula de identidade RG n° 4665550-DGPC.GO, inscrito no CPF/MF sob n° 004.396.201-71, brasileiro, filho de Carlos da Silva Franca e Donizete Aparecida Moura de Franca, casado, comerciante, residente e domiciliado à Av. Ribeirão Conquista, Q. 33, Lote 03, Centro, Talismã/TO., torna público que tramita o Processo Administrativo nº 001/2026, destinado a REVERSÃO DE DOAÇÃO face ao descumprimento de encargo relativo à doação do imóvel matriculado empresa AUTO POSTO INDAIÁ IV, nome de fantasia "POSTO SANTA RITA II”, devidamente inscrito no CNPJ (MF) sob nº 42.276.986/0001-77, com endereço à Av. Antonio Valério Pinto, Qd. 01, SN, setor central em Santa Rita do Tocantins, Estado do Tocantins, representada por seu sócio administrador, empresário Sr. MILTON SILVA CHAGAS, brasileiro, divorciado, portador do CPF nº 791.015.001-63, residente domiciliado na cidade de Santa Rita do Tocantins - TO., na Av. Pará, s/n, setor central, nos termos da Lei Municipal n.° 755/2026 de 07/04/2026.

Segundo os elementos já produzidos, o encargo consistente exclusivamente à donatária não foi cumprido, o que ensejou a reversão do imóvel ao patrimônio do Município, conforme a legislação civil aplicável e a legislação municipal superveniente.

Fica assegurado a qualquer interessado que se julgue com direito sobre o imóvel, no todo ou em parte, o prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste edital, para apresentar manifestação administrativa e os documentos que entender pertinentes, sem prejuízo das vias próprias.

A publicidade ora promovida observa, por analogia e reforço de segurança jurídica, a sistemática do art. 285 da Lei nº 6.015/1973, segundo a qual, após a publicação do edital, o interessado poderá contestar o pedido no prazo legal. 

Talismã/TO, 23 de abril de 2026.

FLÁVIO MOURA DE FRANÇA
Prefeito de Talismã/TO
